
Nota do comitê de bancos 
à comunidade financeira 

"Um avanço importante 
na normalização das rela-
ções entre o Brasil e seus 
bancos credores." Assim o 
comitê dos bancos credores 
qualificou o pagamento, 
feito pelo Banco Central do 
Brasil, de US$ 350 milhões 
relativos a parte dos juros 
de sua dívida externa. Ao 
mesmo tempo, diz a nota, 
"continuam as discussões 
com relação às necessida-
des de financiamento ex-
terno do Brasil e em rela-
ção ao acordo de médio 
prazo com vistas a concluir 
um protocolo a curto pra-
zo." Abaixo, a íntegra da 
nota enviada pelo comitê à 
comunidade financeira in-
ternacional. 

Desejamos relatar os seguin-
tes desenvolvimentos: 

1 — O Comitê Assessor de 
Bancos para o Brasil tem conti-
nuado a reunir-se em Nova 
York desde 11 de janeiro de 
1988, O Senhor Fernando Mil-
liet de Oliveira, Presidente do 
Banco Central, o Senhor Anto-
nio de Pádua Seixas, Diretor 
da dívida externa do Banco 
Central, e outros representan-
tes do Banco Central e da Re-
pública Federativa do Brasil 
estiveram presentes a algumas 
destas reuniões. Os represen-
tantes do Banco do Japão, do 
Banco da França, do Banco do 
Canadá, do Deutsche Bundes-
bank e do Banco de Reserva 
Federal de Nova York também 
estiveram presentes a uma ou 
mais destas reuniões. 

2 — Nas três semanas de reu-
niões, o Comitê e os represen-
tantes do Brasil avançaram 
em discussões com relação às 
necessidades de financiamento 
externo do Brasil e sobre o pro-
grama concertado de financia. 
mento a médio prazo. Entre os 
itens discutidos estão as neces-
sidades de financiamento ex-
terno do Brasil, o papel das 
agências multilaterais e bilate-
rais no acordo do plano de fi-
nanciamento, os métodos de 
reestruturação e os novos re-
cursos, incluindo em cada caso 
um leque de opções: disposi-
ções contratuais para perniitir 
a conversão de divida em in-
vestimentos, de dívida em dívi-
da e os empréstimos comer-
ciais e interbancários de curto 
prazo. 

3 — O Comitê Asseà'sor de 

Bancos se compraz em referir-
se ao anúncio hoje de que o 
Brasil pagará amanhã com re-
cursos de suas reservas aproxi-
madamente 350.000,000 dóla-
res, cobrindo juros anterior-
mente vencidos sob os acordos 
de empréstimos de 1984, 1985 e 
1986 em 15 de janeiro de 1988. O 
senhor Milliet informou ao co-
mitê que o Brasil decidiu fazer 
o pagamento de 15 de janeiro, 
em lugar de outros pagamen-
tos também vencidos em janei-
ro, porque sob tais acordos de 
empréstimos um maior núme-
ro de bancos credores recebe-
riam fundos. O senhor Milliet 
disse também que o Brasil con-
sidera fazer outros pagamen-
tos de juros vencidos em janei-
ro de 1988 na medida em que 
avancem as negociações do 
acordo de médio prazo. 

Além disso, o Brasil infor-
mou ao comitê do pagamento 
dos juros vencidos de 1 de outu-
bro a 31 de dezembro de 1987 
com relação ao endividamento 
a médio e longo prazo do Brasil 
referentes a depósitos feitos no 
Banco Central do Brasil ou à 
dívida garantida pelo Brasil. A 
este respeito, o Brasil entregou 
um certificado ao agente do 
acordo de financiamento inte-
rino — acordo datado de 15 de 
dezembro de 1987 — indicando 
que no final desse período já 
havia pago 1,518,633,910.63 dó-
lares. 

Os bancos participantes do 
acordo de financiamento inte-
rino poderiam ter terminado 
seus compromissos porque um 
protocolo para o acordo de mé-
dio prazo com o Brasil não foi 
acordado em 15 de janeiro de 
1988. No entanto, o agente no 
âmbito do acordo informou o 
comitê que tais bancos não ter-
minaram seus compromissos. 
Assim, estes compromissos de-
vem permanecer em vigor pelo 
menos até 15 de março de 1988, 
data em que uma massa crítica 
(como definido pelo acordo) 
com relação ao protocolo deve 
ser alcançada. 

6 — O Comitê considera os fa-
tos descritos nos parágrafos 2 e 
4 como avanço importante na 
normalização das relações en-
tre o Brasil e seus bancos cre-
dores. O Comitê e os represen-
tantes do Brasil continuam 
suas discussões com relação às 
necessidades de financiamento 
externo do Brasil e em relação 
ao acordo de médio prazo com 
vistas a concluir um protocolo 
a curto prazo. 


